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Estância Turística de Salto, 26 de novembro de 2020 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 30/2020 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS-Salto/SP, no uso de suas atribuições 
legais;  
 

RESOLVE: 

 

Aprovar o Demonstrativo Físico-Financeiro dos Serviços e Programas, o Demonstrativo 

Sintético da Execução Físico-Financeira IGD-SUAS e IGD-PBF, referente ao ano de 2019; e 

as adequações do Plano Municipal de Assistência Social-PMAS, referentes ao ano de 2020; 

apresentados pela Gestão da Secretaria de Ação Social e Cidadania. 

 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Bonatto 
Presidente do CMAS-Salto 


